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Parecer 000000/2023
Ref.: Projeto de lei Nº 91.2023
Autoria:  Gabriela Xavier
Matéria: Direito Constitucional

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 
PARLAMENTAR.TRANSPARÊNCIA. PLACAS INFORMATIVAS. 
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER FAVORÁVEL.

I-DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de lei que cria o programa “placas e outdoors de 

conscientização da causa animal”, autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora Gabriela 
Xavier

Este é o relatório, segue o parecer.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 

legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 
que couber, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei que é de 
natureza concorrente:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda, a Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias de 
competência privativa do Prefeito:

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores;

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e 
orçamentária;

V - aumento da despesa ou diminuição da receita.

A princípio, trata-se de matéria não estabelecida à seara privativa do chefe do 
Executivo.
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As matérias em que há iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo, em conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo, são 
indicadas taxativamente: (a) criação e extinção de cargos e funções na administração 
direta ou indireta autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; (b) criação 
de órgãos públicos; (c) organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria 
Pública; (d) servidores públicos e seu regime jurídico; (e) regime jurídico dos servidores 
militares; (f) criação, alteração e supressão de cartórios

Isso decorre do art. 24, § 2º, ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 da Constituição do Estado, aplicável 
aos Municípios por força do art. 144 da própria Carta Estadual (configurando reprodução 
das diretrizes contidas no art. 61, § 1º da CR/88).

O projeto de lei em análise não trata de nenhum desses assuntos.
Seria possível afirmar a ocorrência de quebra da separação de poderes, caso a 

lei interferisse diretamente na gestão administrativa, mas não é isso o que ocorre na 
hipótese em exame.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já apreciou matéria relacionada à 
instalação de placas para transparência, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 
6.704/2020 do Município de Sertãozinho que inclui placas 
informativas com o número do 'Disque Denúncia' e o endereço 
eletrônico do canil municipal de Sertãozinho em abrigos, 
pontos de parada, cemitérios e demais recintos da cidade, para 
denúncia de maus tratos aos animais. ARTIGO 1º, PRIMEIRA 
PARTE – Ausência de transgressão a princípios constitucionais – 
Dispositivo que, a despeito de derivar de lei de iniciativa parlamentar, 
não interfere em atos de gestão administrativa, mas confere 
publicidade e transparência dos atos da Administração Pública, 
garantindo efetividade ao direito de acesso à informação – 
Princípio da reserva de administração que não é diretamente afetado, 
mesmo em se tratando de lei que cria despesa para a Administração 
Pública, posto que não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos – Preceito 
estabelecido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 
917 da repercussão geral (ARE 878.911/RJ). ARTIGO 1º, PARTE 
FINAL E ARTIGO 3º – Dispositivos que versam sobre os locais 
de instalação das placas informativas e prazo para 
regulamentação da medida – Interferência em atos de 
competência exclusiva da Administração Pública, cuja iniciativa 
legislativa é reservada ao chefe do Poder Executivo – Violação 
dos arts. 5º, 24, §2º, 47, incisos II, XI, XIV E XIX, e 144 da 
Constituição Estadual. ARTIGO 2º – Alegação de falta de indicação dos 
recursos para atendimento dos novos encargos – Rejeição – 
Entendimento consolidado do E. Supremo Tribunal Federal no sentido 
de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação 
específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, 
impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro – 
Indicação genérica acerca da origem dos recursos, presente no 
dispositivo em questão, que se revela suficiente para o atendimento 
do preceito constitucional – Precedentes – AÇÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
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(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2282715-52.2021.8.26.0000; 
Relator (a): Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
01/03/2023; Data de Registro: 03/03/2023)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 6.335, de 25 de 
outubro de 2.022, do Município de Catanduva, que impõe a hospitais 
públicos e privados conveniados ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, no Município de Catanduva, a obrigatoriedade de afixar e 
manter placa destinada a informar ao cidadão acerca do direito 
de parturientes a acompanhante. Iniciativa parlamentar. 
Constitucionalidade. Inocorrência de vício de iniciativa, de violação 
ao pacto federativo ou ao princípio da separação de poderes. Norma 
que dá concretude ao princípio constitucional da publicidade e ao 
direito fundamental à informação, sem ladear a competência dos 
municípios prevista no art. 30, II, da CF. Divulgação de regra contida 
em legislação federal (Lei nº 8.080/90). Lei de Acesso à Informação. 
Matéria que não está elencada no rol daquelas de iniciativa reservada 
do Poder Executivo (art. 24, § 2º, da Constituição Estadual), além de 
não impor atribuições a órgãos públicos, interferência na 
Administração do Município, e, portanto, não viola o princípio da 
reserva da administração (art. 47, incisos II, XIV, XIX, da Constituição 
Estadual). Ação julgada improcedente, revogada a liminar. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2278182-16.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 02/08/2023; Data de 
Registro: 04/08/2023)

Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei Municipal de Marília 
nº 8.282, de 03 de setembro de 2018 que "dispõe sobre a afixação 
de placa ou cartaz nas saldas de aula das escolas da rede 
municipal de ensino, com os números dos telefones de serviços 
de emergência" – Alegação de violação ao princípio federativo, ao 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
Municipal e que houve atribuição de obrigações, além de despesas ao 
Executivo – A mera divulgação de números de telefone de 
emergência não implica na alegada inconstitucionalidade, ao 
contrário, observa ao dever de publicidade e acesso à 
informação, além de estimular a proteção de crianças e 
adolescentes – Reconhecimento, entretanto, da 
inconstitucionalidade do artigo 3º da norma impugnada, que 
viola o princípio da separação dos poderes, previsto no art. 5º da 
Constituição Estadual, bem como o art. 47, incisos II e XIV, do mesmo 
diploma legal, uma vez que interfere na organização e 
funcionamento da Administração Municipal, criando atribuições 
a órgão público – Ação julgada parcialmente procedente, apenas 
para declarar a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 8.282, de 
03 de setembro de 2019, do Município de Marília. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2217460-16.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Luciana Bresciani; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
15/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023)

Sendo assim, notamos que a simples criação de programa para dar publicidade, em 
regra, não viciaria a matéria. Nos casos citados houve declaração de inconstitucionalidade 
dos artigos que tratavam da parte executiva do projeto, violando a separação de poderes. 
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Não é o caso do projeto em análise, pois comente cria o programa e abre 
possibilidade para o Poder Executivo regulamentá-lo por decreto.  

Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios 
norteadores da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do 
interesse público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

III-DA CONCLUSÃO
Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao trâmite do 

Projeto de Lei.
É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 16 de Novembro de 2023.
DR. ARTHUR FONTOURA
PROCURADOR LEGISLATIVO
Projeto de lei Nº 91.2023
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Câmara Municipal de Tatuí, 16 de novembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PWCY2887H14T971K"?chave=PWCY2887H14T971K, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: PWCY-2887-H14T-971K
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